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PROCESSO: 48500.003261/2010-57 
 
INTERESSADOS: Agentes de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica, Consumidores de 
Energia Elétrica, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, Operador Nacional do Sistema 
Elétrico – ONS. 
 
RELATOR: Diretor Edvaldo Alves de Santana. 
 
RESPONSÁVEL: Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão – SRT. 
 
ASSUNTO: Aprovação da Revisão 2.0 dos Módulos 2, 6, 9, 12, 13, 23 e 26 dos Procedimentos de Rede. 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

A revisão dos Módulos 2, 6, 9, 12, 13, 23 e 26 dos Procedimentos de Rede decorre da 
necessidade de realizar alterações na Nota Técnica nº 002/2011-SRT/ANEEL, de 5/1/2011, propostas pela 
ANEEL e pelo ONS, de forma a atender à Resolução Normativa nº 376/2009. 
 
2. Na 1ª Reunião Pública Ordinária da Diretoria de 2011, a Diretoria aprovou a instauração de 
Audiência Pública (AP nº 002/2011), apenas por intercâmbio documental. 
 
3. No período de 23/2 a 8/8/2011, a SRT, com suporte técnico da SEM, SRG e do ONS, 
analisou as 127 contribuições recebidas da referida AP. Ressalta-se que, passado o prazo para envio de 
contribuições, a ELETROBRÁS, por meio da Carta CTA-PR-3811/2011, solicitou o agendamento de reunião 
com a SRT para apresentação de aspectos técnicos relativos às condições operativas das unidades 
transformadoras de potência propostas pela ANEEL na revisão do Submódulo 2.3. Pelo Ofício nº 145/2011-
SRT/ANEEL, de 22/8/2011, a SRT convidou a ELETROBRÁS para discussão do tema em reunião técnica, 
realizada em 15/9/2011. 
 
4. Em 23/9/2011, o tema foi novamente discutido em reunião técnica, com participação do ONS. 
A ANEEL expôs, em ambas as reuniões, que somente contribuições associadas ao aperfeiçoamento do texto 
do Submódulo 2.3, visando evitar diferentes interpretações, poderiam ser analisadas no âmbito da AP nº 
002/2011. As demais contribuições deverão ser discutidas com o ONS, que poderá propor à ANEEL nova 
versão do referido submódulo para revisão futura dos Procedimentos de Rede. 
 
5. Por meio da Nota Técnica nº 113/2011-SRT/ANEEL, de 19/10/2011, a SRT apresentou o 
resultado da análise das contribuições recebidas na AP nº 002/2011. 
 
6. É o relatório. 
 


